
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 28/2021 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE para o quadriênio 2021/2024 
e dá outras providencias". 

O Prefeito em exercício no Município de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Sr. DONIZETE APARECIDO VIARO, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, e; 

Considerando o Artigo 26 de Resolução CD/FNDE 38, de 16 de julho de 2009 e as 

indicações dos seguimentos representativos da sociedade: 

DECRETA: 

Artigo 1° - Nomear os seguintes membros para constituição do Conselho de Alimentação 

Escolar — CAE. 

I - Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Leosir Valentino Tossati 

Suplente: Aldinar Ramos Dias 

II - Representantes dos Trabalhadores em Educação e Discentes das Escolas Públicas 

Municipais: 

Titular: Terezinha Alves da Rocha 

Suplente: Leandra Braga 

Titular: Denise Helena Araújo Gracia 

Suplente: Andreia de Moraes Victorianos Salapata 

M - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Adriano Marques da Silva 

Suplente: Jaqueline Vanessa Prestes 
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Titular: Uanderson Cintra Barbosa 

Suplente: Ana Lucia da Silva Schirmer 

IV - Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Rosangela Aparecida Casagrande 

Suplente: Renata Drews Fernandes Anzolin 

Titular: Hildo Penner Gomes 

Suplente: Nelinho José Vieira Gomes 

Artigo 2° - O mandato dos membros do CAE terá vigência a partir do dia 04 de março de 

2021 pelo período de quatro anos, podendo ser reeleitos de acordo com a indicação dos seus 

respectivos segmentos. 

Artigo 3° - A atuação dos membros do CAE não será remunerada, sendo considerada de 

relevante interesse público. 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural 

da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Paranhos-MS, 03 de março de 2021. 
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